
 
 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO – LEI Nº 14.133/2021 

 

 

AO(À) SR(A). PREGOEIRO(A) 

MUNICIPIO DE MUNICIPAL DE APERIBE 

 

À Comissão de Licitação / Pregoeiro(a) 
Referência: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025 PMA 

Processo Administrativo N° 0143/2024 – PMA 

 

 

ICONDATA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 61.430.508/0001-14, POR SEU 
REPRESENTANTE LEGAL, VEM, RESPEITOSAMENTE, INTERPOR O PRESENTE RECURSO ADMINISTRATIVO EM FACE DA 
DECISÃO QUE DECLAROU VENCEDORA A EMPRESA MARIA DO CARMO SOUSA MOURA VENCEDORA DOS SEGUINTE 
ITENS: 34,43 E 54 ,PELOS FUNDAMENTOS A SEGUIR EXPOSTOS: 

 

 

 

1. DOS FATOS 

Durante a sessão do Pregão em referência, o(a) Pregoeiro(a), via chat, determinou expressamente que os 
licitantes deveriam apresentar ficha técnica, folder ou qualquer documento descritivo do produto 
ofertado, sob pena de desclassificação caso não fosse possível a análise do objeto por outro meio. 

Como podemos verificar no print abaixo 

 

 

Ocorre que a empresa declarada vencedora não apresentou ficha técnica, folder ou qualquer documento que 
descrevesse o produto, limitando-se a informar apenas a marca ofertada, sem indicação de modelo ou 
especificações técnicas. 

Em alguns casos, não apresentou nem a MARCA do Equipamento, como podemos verificar na proposta 
readequada anexada por ela no Portal. 

 

 

 



 
 

 

VEJAMOS: 

 

 

Item 34: NÃO APRESENTOU MARCA E NEM MODELO 

 

 

 

Item 43: APRESSENTOU SOMENTE A MARCA 

 

 

 

Item 54: NÃO APRESENTOU MARCA E NEM MODELO 

 

 



 
 

 

 

Dessa forma, não há como a Administração Pública atestar a compatibilidade do objeto com as 
especificações do edital, o que compromete a isonomia, a transparência e a segurança do certame. 

 

2. DO DIREITO 

Nos termos do art. 17, inciso V, da Lei 14.133/2021, e do art. 43, inciso V, da Lei 8.666/93 (aplicável 
subsidiariamente, quando couber), a proposta deve conter informações suficientes para a análise objetiva da 
conformidade do produto com as exigências do edital. 

Além disso, o próprio Pregoeiro condicionou a habilitação dos licitantes à apresentação de documentação 
técnica, o que não foi observado pela empresa vencedora. 

Assim, ao deixar de apresentar a documentação mínima exigida, a proposta deveria ter sido desclassificada, 
conforme o disposto no art. 59, inciso I, da Lei 14.133/2021, que prevê a desclassificação de propostas que 
não atendam às exigências do edital. 

 

3. DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer-se: 

1. Que seja acolhido o presente recurso, para que a proposta da empresa  seja desclassificada, diante da 
ausência de ficha técnica, folder ou documento descritivo do produto, conforme exigência expressa 
feita pelo Pregoeiro; 

2. Caso acolhido, que seja declarada vencedora a empresa melhor classificada que atendeu 
integralmente às exigências editalícias. 

 

4. DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 17 de setembro de 2025 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
NOME: MARCO ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

RG Nº 9.262.138-3 SESP-PR 
CPF Nº 025.869.359-26 

ICONDATA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA. 
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